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SECRETARIA DE ESTADO DA JusTIcA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS - SEJU
Comissao Pormanonte do Licftaçâo

SEJU/CPL

ATA DA SESSAO PUBUCA

Pregäo Presenclal fl.0 039/2013

Protocolo n.°: 12.044.9354

Objeto: Contrataçâo do omprosa ospoclalizada pam aqulslção do matoriais hidráulicos pam
Unidados Penais.

PREAMBULO

No dla 04 do novombro de 2013, as 09:00 horns, rouniram-so no Terroo, ala C, situado na
Rua Jacy Louroiro do Campos, S/N, Palácio das Araucárias”, Contro Civico om Curitiba - PR, a
Progooira, Stophano Gerlach o a Equipo do Apoio, Valério Teixeira Guorrolro o Isalas da Silva
Noguoira pam a abortura da Sessão PUblica do Pregao Prosoncial om opigrafe.

A Progooira solicita que so faça constar om Ata o não rocebimonto por corroio do
onvolopes do Proposta do Preço o do Habilitaçao do ompresas intoressadas no prosonto Progão
Presencial.

Aborta a sossão, procodeu-so ao exame dos documontos oforocidos polos interessados
prosontos, visando a comprovaçao da oxisténcia do podoros pam formulaçäo de propostas o
prática dos domais atos do atrlbulção dos Licitantes prosontos:

I REPRESENTANTE EMPRESA
[J2aniel Bonato Pavin, Pavin o Cia Ltda.
[ Fabio Murilo Chieiigatti FMC Trade lmportaçâo o Exportacão Ltda.

Apes a anállso do todos os documontos oferocidos polos intorossados prosentes,
constatou-so quo todas as omprosas prosontos ostão credonciadas, ois que apresontaram
todos os documentos oxigidos no item 6 do Proàmbulo do Edital. Os documontos foram
analisados o rubricados polos mombros da Equlpo do Apoio, Progooira o ropresontantos das
ompresas prosontos.

Rossalta-se quo a omprosa FMC Trade Importaçao o Exportação Ltda. comprovou sor
emprosa do pequono porto/microomprosa.
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Ato contlnuo, foram abertos os envelopes das Propostas de Precos de todas as empresas
presentes e, foi verificado o seguinte:

Lob 01

A empresa Pavtn, Pavin e CIa Ltda. apresentou sua proposta de preço no valor de R$
72.100,00 — setenta e dois mil e cern reals, ou seja, valor compatIvel ao valor rnáximo a ser
licitado (R$ 72.100,00 — setenta e dois mil e cern reals). Tendo em vista que a referida empresa
apresentou sua proposta em conformidade corn o edital (Anexo I — Modelo de Proposta), a
mesma fol classificada.

Já a empresa FMC Trade Importação e Exportação Ltda. ofertou sua proposta de: preço
no valor de R$ 71.690,00 (setenta e um mit seiscentos e noventa reals), ou seja, valor infeilor ao
valor máximo a ser licitado (R$ 72.100,00 — setenta e dois mit e cern reals). Tendo em vista que a
referida empresa apresentou sua proposta em conformldade corn o edital (Anexo I — Modelo de
Proposta), a mesma foi classificada.

Empresas que ofertaram lances, na seguinte ordern:

1 empresa: Pavln, Pavin e CIa Ltda, não ofertou lance;
2 ernpresa: FMC Trade Importação e Exportaçào Ltda, no valor de R$ 71.690,00 (setenta e
urn mit seiscentos e noventa reals);

cLAsstFIcAçAo

Declarada encerrada a etapa de lances as ernpresas forarn classificadas na seguinte
ordem:

1° empresa classiticada: FMC Trade Importação e Exportaçäo Ltda, no valor de R$
71.690,00 (setenta e urn mit seiscentos e noventa reals);

2° empresa classificada: Pavin, Pavtn e CIa Ltda, não ofertou lance

Lob 02

A empresa Pavin, Pavin e Cia Ltda. apresentou sua proposta de preço no valor de R$
53.891,50— (cinquenta e trés mit oitocentos e noventa e urn reals e cinquenta centavos), ou seja,
valor compativel ao valor máximo a ser licitado (R$ 53.891,50 —cinquenta e trés mit oitocentos e
noventa e urn reals e cinquenta centavos). Tendo em vista que a referida empresa apresentou
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sua proposta em conformidade com o edital (Anexo I — Modelo de Proposta), a mesma fol
classificada.

Jé a empresa FMC Trade Importação a Exportaçäo Ltda, ofertou sua proposta de preço
no valor de R$ 53.344,00 (cinquenta e trés mu e trezentos e quarenta e quatro reals), ou seja,
valor inferior ao valor máximo a ser licitado R$ 53.891,50 — (dnquenta e trés mu oltocentos e
noventa e um reals e dnquenta centavos).

Porem, no momento que a Equipe de Apoio e a Pregoeira verificaram as descricOes dos
itens e dos valores, constataram que houve um erro na somatória total, passando o valor do lote
ser de R$ 53.334,00 (cinquenta e trés mil trezentos e trinta e quatro reals) e Mo de R$ 53.344,00
(cinquenta e trés mil trezentos e quarenta e quatro reals). Logo, a Pregoeira solicitou a afteraçäo
do referido valor ao representante, o que fol felto.

Tendo em vista que a refeilda empresa apresentou sua proposta em conformidade com o
edftal (Anexo I — Modelo de Proposta), a mesma fol classificada.

Empresas que ofertaram lances, na segulnte ordem:

ia empresa: Pavin, Pavin e CIa Ltda, no valor de 52.000,00 (cinquenta e dois mil)
2 empresa: FMC Trade lmportaçAo e Exportaçäo Ltda, no valor de R$ 51.990,00 (cinquenta
e um mil novecentos e noventa reals);

cL.AsslFIcAcAo

Declarada encerrada a etapa de lances as empresas foram classificadas na seguinte
ordem:

1° empresa dasslflcada: FMC Trade Importaçao e Exportação Ltda, no valor de R$
51.990,00 (cinquenta e um mil novecentos e noventa reals);

2° empresa classlficada: Pavin, Pavin e Cia Ltda, no valor de 52.000,00 (cinquenta e
dais mil)
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Lcte 03

A e..rnprera F’avin, Pavn e Ca Ltda. apresentou sua propo.sta de preço vaor de R$
74093,50 - satonta e quatro mU noventa e trés reals e cinquenta oanLtavos, ou seja, v&or
compativel ao valor máximo a ser lioltado R$ 74093,50 — (satanta a quatro mU novsnta a trés
reals e cinquenta centavos).

Pordm, no momantc. qua a Equioa da Apolo e a Pragoalra varWoaram as dasorigSas dos
Itans a dos valoras, constataram qua houva urn arro na somatdria do Item 32., aprasantando valor
da 6.082,00 (sals roll a oltanta a dols reals) a sando o valor oorrsto R$ 4i79,00 (quatro mil oanto

e setanta a nova reals), passando o valor do Iota sar dc R$ 72.190,50 (satanta a dole mi! can to’ a
noventa reals a oinquanta oantavos a néo da R$ R$ 74.093,50 (satarta a quatro mil novants a
trés reals a onquanta cantavos). Logo, a Pragoaira solloitou a a.ltaragao do retarido valor ao
raprasantanta, 0 qL.ta foi faito.

Tando em vista qua a rafarida amorass aprasantou sue proposta em oonforrnidada oom o
aditsi (Pnaxo I —. Modalo da Prooosta)., a masma fol claasiflo ada.,

Jd a empress .F.MC mc.:.cia I.m.porciç.z3o a ExportagSo Lt:.da. otartou sue proposta dE. pro.co
no valor da Pt$ 73.235,00 (satonta a trés mil duzantos a trinta a cinoo rasls), ou saja, valor inferIor
50 is or -‘-cnmo a se to coo (R8 74 093 50 — stoento a aro or rc’rnra a 4ras rae a a
oinouanta can.ta.vos). lando am vista qua a rots rda empress apreeantou aus proposta em
oonforn%dada corn o edIts! (Anexo I — Modalo do Propoata), a mesma fo. olassiflo cia

F_mlprasas qua. ofartararn lances, n.a segulnte ordern:

1 a am F U C Trada lit p;ortsç.t.io a Fxporta.o Ltd no vrclor de U.S 7:2.: (50,00 (satanta a
dole mil canto a oltenta Er0ale)
to ernore? tc 0, 23n1 Ca t dv no aor c m ‘m ,9 (asva’to so a tU quavocsn’os
a novenra reaIs

‘N r.flfl3r’f-i.(.fl,%fl
0 k. .j

Daclareda arcoarrads. a atapa da lances as amnpraaas forarn cIteasif1cr.das na segulni.a
o rdam:

10 armcrasa claaalficac;a: Fa.vln, Fzor1r ci C.lta .r:h.i.i no valor dci 68,490,00 (sessenta a
olto roil oc.atmocantos a novanr..a reals)’,

/ c.VV
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2° empresa classificada: FMC Trade lmportacão e Exportacão Ltda. no valor de R$
72.18000 (setenta e dois mil cento e oltenta reals).

Em seguida, todas as propostas de preços exarninadas forarn rubricadas pela Pregoeira
e pelos membros da Equipe de Apoio e colocadas a disposicão dos Licitantes pare exarne e
rubrica.

NEG0cIAçA0

Negociada a redução do preço, o valor ofertado no LOTE 01 fol de R$ 71.500,00
(setenta e um mil e qulnhentos reals), pela empresa FMC Trade lmportação e Exportação
Ltda. No LOTE 02 foi de R$ 51.850,00 (cinquenta e urn rnil oitocentos e cinquenta reals) pela
ernpresa FMC Trade Importacäo e Exportação Ltda. No LOTE 03, ern virtude do valor
ofertado pela empresa Pavin, Pavin e Cia Ltda, não houve negociacão.

Logo, a Pregoeira e sua Equipe de Apoio considerararn que o preço obtido é
ACEITAVEL por ser cornpatlvel corn os preços praticados pelo mercado, conforme apurado no
processo de licitação.

HABILrFAçA0

Abertos os Envelopes de Habilitaçâo dos Licitantes que apresentararn as propostas e
analisados os documentos habilitatOrios, fol verificado que as 02 (duas) ernpresas dassificadas
(FMC Trade lmportacao e Exportacão Ltda e Pavin, Pavin e Cia Ltda) foram HABILITADAS.

RESULTADO:

Apes a análise dos Credenciamentos, Envelopes das Propostas de Precos, Disputa de
Lances e Envelopes das Habilltaçoes, constatou-se o seguinte:

LOTE 01: A empresa FMC Trade lrnportacão e Exportação Ltda foi declarada vencedora,
no valor de R$ 71.500,00 (setenta e urn mil e quinhentos reais). Já a ernpresa Pavin, Pavin e
Cia Ltda foi classificada em 2o lugar no valor de R$ 72.100,00 (setenta e dois mil e cem reais).

LOTE 02: A ernpresa FMC Trade lrnportação e Exportacão Ltda foi declarada
vencedora, no valor de R$ 51.850,00 (cinquenta e urn rnil oltocentos e cinquenta reals). Já a
empresa Pavin, Pavin e Cia Ltda foi classiticada em 2o lugar no valor de R$ 52.000,00
(cinquenta e dois rnil reals). r
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Murilo FMC Trade
Exportação Ltda.

Fablo
Chierigatti

Importaçâo 0
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